
Jornal Oficial de Orlândia Ano 2018, Número 477 Orlândia, 14 de Setembro de 2018 Página 1 
 

 
 

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA 
Lei nº 1.316/82 – Decreto nº 4.389/2014 

Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 
Fone: (16) 3820-8000 www.orlandia.sp.gov.br 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 49 

De 12de setembro de 2018. 

“Acrescenta ao artigo 7º da Lei Complementar nº 3.607, de 12 de junho de 

2008, os incisos V e VI e alíneas ‘a’ e ‘b’, que garantem aos deficientes físicos 

portadores de deficiência física locomotora, usuários de transporte coletivo, 

direito de embarcar e desembarcar, sem necessariamente obedecer a parada 

obrigatória em pontos de ônibus, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. O artigo 7º da Lei Complementar nº 3.607, de 12 de junho de 2008 – 

Código de Posturas do Município de Orlândia, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes incisos e alíneas: 

“Art. 7º. .................................................................................................  

............................................................................................................... 

V - as empresas de transporte coletivo ficam obrigadas a atender ao aceno 

para embarque dos portadores de deficiência física locomotora nos ônibus 

adaptados para acesso a estes, desde que estejam no itinerário original da 

linha, mesmo que não estejam nos pontos de ônibus de parada obrigatória da 

linha; 

VI - as empresas de transporte coletivo ficam obrigadas a atender aos 

deficientes físicos portadores de deficiência física locomotora, usuários do 

transporte coletivo, para desembarque, sem necessariamente obedecer a 

parada obrigatória em pontos de ônibus, desde que seja em seu itinerário 

original da linha: 

a) os passageiros com deficiência física locomotora poderão indicar ao 

motorista o local de desembarque, desde que respeitados o itinerário original 

da linha, as exigências do Código Nacional de Trânsito e/ou eventual Lei 

Municipal relativa; 

b) na impossibilidade de parada do ônibus no local indicado, por proibição do 

Código Nacional de Trânsito e/ou Lei Municipal relativa, ou ainda por 

limitação do horário, fica estabelecida a parada em local mais próximo do 

indicado.” 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 24/2018 

Projeto de Lei Complementar nº 05/2018-CM 

 

LEI Nº 4.152 

De 12 de setembro de 2018. 

“Autoriza a concessão de abono, em forma de Cestas de Natal, aos servidores 

públicos municipais no ano de 2018.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão no ano de 2018 a todos os servidores 

públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, de um abono, em forma de 

Cesta de Natal, cujos produtos de sua composição serão definidos pelo Poder 

Executivo.  

§ 1º. As Cestas de Natal deverão ser entregues aos servidores públicos 

municipais até o dia 21 de dezembro de 2018. 

§ 2º. As Cestas de Natal a serem adquiridas pelo Poder Executivo municipal 

através do competente processo licitatório terão seus valores limitados a, no 

máximo, R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 2º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 25/2018 

Projeto de Lei nº 17/2018 

 

LEI Nº 4.153 

De 12 de setembro de 2018. 

“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo de 

Educador/Cuidador e de Auxiliar de Educador/Cuidador.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo e que 

passam a integrar os Anexos II e VI, da Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 

2011: 

Quantidade Denominação Ref. 
Jornada de 

Trabalho 

5 Educador/Cuidador 3 12x36 Horas* 

5 
Auxiliar de 

Educador/Cuidador 
2 12x36 Horas* 

*Corresponde a doze horas contínuas de trabalho diário (com intervalo 

intrajornada de uma hora para refeição), seguidas de trinta e seis horas 

contínuas de descanso. 

 Art. 2º. A descrição sumária e genérica das atividades dos cargos criados 

por esta lei encontra-se no Anexo Único, que passa a integrar o Anexo VII, 

da Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 2011. 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento vigente e futuros, suplementadas 

se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 26/2018 

Projeto de Lei nº 18/2018 

ANEXO ÚNICO – PROJETO DE LEI Nº 18/2018 
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LEI Nº 4.154 

De 12 de setembro de 2018. 

“Autoriza a concessão de uso não remunerada do imóvel que especifica à 

Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a concessão de 

uso não remunerada à Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do 

Brasil – OAB/SP, serviço público independente inscrito no CNPJ/MF sob nº 

43.419.613/0001-70, com sede na Praça da Sé, nº 385, Centro, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, do imóvel a seguir descrito: “Um terreno 

urbano, sem benfeitorias, situado nesta cidade e comarca de Orlândia, Estado 

de São Paulo, medindo 58,30 metros na frente e nos fundos por 20,00 metros 

pelos lados, encerrando uma área de 1.166,00 metros quadrados. Inicia-se a 

descrição em um ponto distante 13,30 metros do alinhamento direito ou par do 

prolongamento da Avenida 5, com frente para o Município de Orlândia 

(atualmente Praça das Mães), frente do imóvel, e segue adentrando a quadra, 

paralelamente ao alinhamento da Rua 8, lado direito ou par das vias públicas, 

por 44,00 metros em confrontação com o Lote 17 (Cadastro Municipal 

050.059.017) da Transcrição das Transmissões 3-Q, fls. 133 verso e 134, sob 

nº de ordem 12.110, e por mais 1,00 metro em confrontação com o Lote 11 

(Cadastro Municipal 050.059.011) da matrícula 5.361, totalizando a distância 

de 58,30 metros; deste ponto deflete à esquerda e segue por 20,00 metros em 

confrontação com o Lote 11 (Cadastro Municipal 050.059.011) da matrícula 

5.361; deste ponto deflete à esquerda e segue por 58,30 metros, confrontando 

por 4,50 metros com parte do Lote 04 (Cadastro Municipal 050.059.004), da 

matrícula 20.779, segue confrontando por mais 14,00 metros com o Lote 02 

(Cadastro Municipal 050.059.002), da matrícula 11.504 e por mais 39,80 

metros com parte do Lote 02-A (Cadastro Municipal 048.059.002-A), área 

remanescente da Transcrição dos Imóveis nº 3-A, fls. 14, sob nº de ordem 941 

do Município de Orlândia; deste ponto deflete à esquerda e segue com a 

mesma confrontação anterior (Lote 02-A / Cadastro Municipal 048.059.002-A) 

do Município de Orlândia por 20,00 metros até encontrar o ponto que serviu de 

origem para essa descrição, correspondendo à totalidade do Lote 02-B 

(Cadastro Municipal 048.059.002-B), a ser desmembrado de lote urbano sem 

benfeitorias constante da Transcrição das Transmissões nº 3-A, fls. 14, sob nº 

de ordem 941, de 17 de maio de 1906.”     

Art. 2º. O imóvel objeto da presente concessão de uso não remunerada 

destina-se exclusivamente à construção, implantação e manutenção da sede 

da 15ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo. 

Art. 3º. A concessão de uso não remunerada de que trata esta Lei será feita 

pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado seu início da assinatura do respectivo 

contrato de concessão.  

§ 1º. Ao termo do prazo da concessão de uso, este poderá ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, desde que haja manifestação expressa e 

concordância entre as partes. 

§ 2º. Não havendo interesse por qualquer das partes quanto à renovação da 

concessão de uso, o imóvel retornará à posse do Município de Orlândia, 

incorporando-se ao patrimônio público municipal todas as benfeitorias 

permanentes nele realizadas. 

Art. 4º. As partes celebrarão contrato de concessão de uso, não oneroso, do 

qual constarão, além de todas as cláusulas obrigatórias dos contratos 

públicos, cláusulas prevendo: 

I - a total responsabilidade do concessionário pelo cumprimento da 

legislação fiscal, trabalhista e previdenciária, tanto pela execução da obra 

quanto pelo funcionamento da sua sede, respondendo civil e criminalmente 

pela sua inobservância; 

II – o dever do concessionário em obter as autorizações públicas necessárias, 

em qualquer esfera de governo, para a execução da obra e o seu 

funcionamento.  

Art. 5º. A concessão de uso será revogada unilateralmente pelo Município 

de Orlândia caso o concessionário venha: 

I – a qualquer tempo se tomar inadimplente com as suas obrigações legais e 

contratuais em relação à concessão de uso; 

II – não ter concluído a obra e obtido o correspondente “habite-se” para 

instalação de sua sede no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados da 

assinatura do respectivo contrato de concessão; 

III – não utilizar o imóvel para os fins autorizados nesta Lei; 

IV – transferir a posse do imóvel para terceiros. 

Parágrafo único. Revogada a concessão de uso, não caberá ao concessionário 

qualquer espécie de indenização pelas benfeitorias realizadas, aplicando-se, 

neste caso, o disposto no art. 3º, § 2º, desta Lei.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 28/2018 

Projeto de Lei nº 20/2018 

 

LEI Nº 4.155 

De 12 de setembro de 2018. 

“Institui, em novos termos, o Fundo Social de Solidariedade do Município 

de Orlândia e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Orlândia, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal e que  passa a ser 

regido inteiramente pelas disposições desta Lei. 

Art. 2º. O Fundo Social de Solidariedade tem por objetivos: 

I - conceber, implementar e desenvolver, isoladamente ou em cooperação 

com outros órgãos e entidades de promoção social, programas e serviços de 

atendimento e assistência à população do Município de Orlândia em situação 

de vulnerabilidade social, em consonância com a política municipal de 

assistência social, nos termos do artigo 8º da Lei Federal nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

II - financiar, com agilidade, programas e ações para solução de problemas 

de relevante alcance social e de todos aqueles em situação de 

vulnerabilidade, mesmo que temporária; 

III - levantar recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobilizáveis 

na comunidade, por meio de articulações e entrosamento com outros órgãos 

e entidades públicas ou da iniciativa privada; 

IV - valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade, mobilizando-a 

para o exercício da solidariedade voltadas para a solução dos problemas 

sociais locais; 

V - incentivar na sociedade o desenvolvimento de organizações de natureza 

privada que realizem, em parceria com a Administração Pública Municipal, o 

combate a situações que exponham a população à condição de 

vulnerabilidade social; 

VI – incentivar e articular ações para a formação e ampliação de parcerias 

com a iniciativa privada e a integração entre os órgãos públicos e entidades 

da sociedade civil, visando à complementação das ações desenvolvidas no 

terreno da solidariedade social, de modo a garantir o acesso da população de 

baixa renda aos programas de assistência social e redução das desigualdades 

sociais; 
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VII - propor a celebração de convênios, acordos ou ajustes com entidades 

públicas e particulares, compreendendo empresas, associações e demais 

instituições assistenciais e filantrópicas, para a execução de programas de 

promoção e assistência social, desde que aptas a alcançar esse objetivo; 

VIII - realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza 

temporária, cíclica, intermitente ou que possam ser debelados ou erradicados 

por esse meio; 

IX - propor e incentivar a elaboração de estudos e pesquisas e a realização de 

seminários, campanhas, encontros e outros eventos correlacionados com a sua 

finalidade. 

§ 1º. O disposto neste artigo não acarretará prejuízo a outras ações de 

desenvolvimento, inclusão e promoção social no Município de Orlândia. 

§ 2º. O Fundo Social de Solidariedade atuará, sempre que necessário e 

possível, de forma complementar às competências dos demais órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

§ 3º. Para atingir os seus objetivos o Fundo Social de Solidariedade poderá 

realizar a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios em favor de 

pessoas físicas em situação de vulnerabilidade social ou de entidades 

assistenciais e filantrópicas de fins não econômicos. 

O Fundo Social de Solidariedade é composto pelos seguintes órgãos internos: 

I – Diretoria Executiva; e 

II - Conselho Consultivo. 

Art. 4º. A presidência do Fundo Social de Solidariedade será exercida pelo 

presidente da Diretoria Executiva com apoio de um Vice-Presidente, ambos de 

livre indicação do Prefeito Municipal. 

Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 

I - exercer a administração geral e representação formal do Fundo Social de 

Solidariedade, cumprindo e fazendo cumprir as normas legais para a 

consecução de seus objetivos e aplicação dos recursos do fundo, autorizando as 

despesas e ordenando os empenhos; 

II - elaborar planos e estabelecer diretrizes de aplicação de recursos e de 

uniformização de procedimentos a serem adotados por órgãos e entidades 

executoras de programas e projetos desenvolvidos com a sua coparticipação; 

III - atuar como interveniente na realização de convênios e ajustes entre órgãos 

e entidades públicas e particulares, compreendendo empresas, associações e 

instituições assistenciais e filantrópicas, de qualquer natureza, para a execução 

de programas de apoio e promoção ao desenvolvimento social; 

IV - tomar as medidas administrativas, dentro das normas da legislação 

vigente, para a gestão dos recursos orçamentários do Fundo Social de 

Solidariedade; 

V - expedir atos e instruções para a boa execução de dispositivos 

constitucionais, legais e regulamentares no âmbito do Fundo Social de 

Solidariedade;  

VI - superintender a execução dos serviços administrativos e assistenciais do 

Fundo Social de Solidariedade;  

VII - apresentar ao Prefeito Municipal, quando requisitado, relatório das 

atividades assistenciais do Fundo Social de Solidariedade;  

VIII - autorizar a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios em favor 

de pessoas físicas em situação de vulnerabilidade social ou entidades 

assistências ou filantrópicas de fins não econômicos;  

IX - promover a realização de eventos destinados a angariar recursos 

financeiros para o Fundo Social de Solidariedade; e 

X - autorizar o recebimento de doações de bens móveis, sem encargos, de 

pessoa física ou jurídica; 

XI – apresentar ao Conselho Consultivo o Balanço Demonstrativo da Receita e 

da Despesa do trimestre para deliberação. 

Art. 6º. Ao Vice-Presidente compete: 

I - substituir o Presidente em suas eventuais faltas ou impedimentos, ausências 

temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais; 

II - assistir ao Presidente no exercício de suas atribuições. 

Art. 7º. O Conselho Consultivo será composto pelos seguintes representantes 

da sociedade civil organizada e do governo municipal: 

I – um representante do Gabinete do Prefeito; 

II - dois representante da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 

Social; 

III - um representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

IV – dois representabtes de clubes de serviços locais; 

V – dois representantes de entidades filantrópicas ou assistenciais sem fins 

lucrativos. 

§ 1º. Os representantes da sociedade civil organizada serão indicados por esta a 

convite pelo Prefeito Municipal, enquanto que os representantes do governo 

municipal serão por ele designados, sendo todos nomeados através de Portaria 

para o início de suas funções.  

§ 2º. O Prefeito Municipal poderá substituir a qualquer tempo, de forma 

temporária ou definitiva, qualquer membro representante do governo 

municipal. 

§ 3º. A substituição de qualquer membro da sociedade civil organizada poderá 

ser requerida a qualquer tempo pelo clube ou entidade que o indicou. 

§ 4º. Os substitutos exercerão suas funções no Conselho Consultio pelo 

tempo restante do mandato. 

Art. 8º. São atribuições do Conselho Consultivo: 

I - reunir-se de forma ordinária trimestralmente e, extraordinariamente, 

quando constatada emergência da pauta; 

II - apurar as principais necessidades e vulnerabilidades na sociedade local; 

III - buscar formas de levantar recursos materiais e humanos com o fim 

minimizar as necessidades e vulnerabilidades na sociedade local; 

IV – definir e encaminhar políticas para obter meios e soluções possíveis 

para os problemas levantados; 

V - dar diretrizes e parâmetros à cooperação com órgãos e entidades de 

promoção social;  

VI - fiscalizar a arrecadação das receitas, a realização das despesas e a 

aplicação das disponibilidades financeiras; 

VIII – aprovar ou rejeitar o Balanço Demonstrativo da Receita e da Despesa 

do trimestre; 

IX – eleger o seu Presidente; 

X – elaborar o seu Regimento Interno. 

§ 1º. As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos 

presentes, cabendo ao Presidente do Conselho Deliberativo o voto de 

desempate. 

§ 2º. As resoluções decorrentes das atribuições constantes dos incisos II a V 

serão encaminhadas ao Presidente da Diretoria Executiva em caráter 

sugestivo para  auxiliá-lo no desempenho de suas competências. 

Art. 9º. O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Consultivo será de 02 (dois) anos, renovável por igual período. 

§ 1º. Concluídos os mandatos, os membros do Conselho Deliberativo 

permanecerão no exercício de suas funções até a posse dos novos 

designados.  

§ 2º. Extingue-se o mandato ao término da gestão do Prefeito Municipal, 

independentemente do mandato ter ou não completado 02 (dois) anos. 

Art. 10. O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Consultivo será exercido em caráter voluntário e de forma gratuita, sendo 

suas funções consideradas como prestação de serviços relevantes ao 

Município. 

Art. 11. Constituem receitas do Fundo Social de Solidariedade: 

I – repasses, contribuições, legados e doações de pessoas físicas e jurídicas, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

II - auxílios e subvenções concedidos por pessoas jurídicas de direito público 

interno, externo ou internacional;  

III - dotações ou créditos específicos, consignados no orçamento do Poder 

Executivo; 

IV - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras; 

V - transferências do Fundo Estadual de Solidariedade do Estado de São 

Paulo; 

VI - resultados de promoções destinadas a angariar fundos. 

VII - outras vinculações de receitas municipais cabíveis; 

VIII - quaisquer outras receitas que lhe possam ser destinadas; 

§ 1º. O Fundo deverá manter conta especial junto ao agente financeiro do 

Tesouro Municipal para depósito e movimentação dos valores mobiliários 

que tenha disponíveis. 

§ 2º. A movimentação da conta bancária do Fundo será feita conjuntamente 

pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário Municipal da Fazenda. 

Art. 12. O Presidente da Diretoria Executiva fará publicar no Jornal Oficial 

de Orlândia, trimestralmente, Balanço Demonstrativo da Receita e da 

Despesa do trimestre, previamente aprovado pelo Conselho Consultivo. 

Art. 13. O Fundo Social de Solidariedade poderá, através do Presidente da 

Diretoria Executiva: 

I - requisitar apoio institucional e técnico dos demais órgãos e entidades da 

Administração Municipal; 

II - convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto:  

a) representantes de órgãos ou entidades, públicos ou privados, cuja 

participação seja considerada importante diante da pauta de reunião;  

b) pessoas que, por seus conhecimentos ou experiências profissionais, 

possam contribuir para a discussão das matérias em exame. 

Art. 14. Os servidores públicos que forem postos à disposição do Fundo 

Social de Solidariedade para executar trabalhos de secretaria executiva, sem 

prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo, não poderão 

perceber, por verba deste, vantagem pecuniária de qualquer espécie, exceto 

as decorrentes da legislação geral atinente ao funcionalismo público do 

Município. 

Art. 15. As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações prórpias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.352, de 30 

de junho de 1983. 
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Art. 16. Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.352, de 30 de junho de 

1983. 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 29/2018 

Projeto de Lei nº 22/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna público o que 

segue:  

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

Termo de Fomento Nº 01/2018/CMI 

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia; Conselho Municipal do Idoso; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Lar Frederico Ozanam, CNPJ 

nº 48.006.951/0001-02; 

OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de repasse financeiro 

do Município, aprovado pelo CMI para o Lar Frederico Ozanam, através de 

recursos que constituem o Fundo Municipal do Idoso (captação chancelada), 

desde então denominado FMI, conforme Plano de Trabalho constante no 

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº01/2018/CMI, que passa a 

integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito. 

VALOR TOTAL: R$ 105.830,00 (cento e cinco mil e oitocentos e trinta 

reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2018; 

DATA DA ASSINATURA: 13/09/2018. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, estado de São Paulo, Senhor 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, no uso das atribuições conferidas por lei, 

para os fins do parágrafo único, do art.48, da Lei de Responsabilidade Fiscal – 

convoca para o dia 05/10/2018, das 13h30 às 14h30, na sede da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, na sala de 

reuniões, audiência pública para elaboração da proposta orçamentária para o 

exercício de 2019. A documentação relativa estará à disposição dos munícipes 

que comparecerem à referente audiência pública.  

Orlândia, 13 de setembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO  – Prefeito Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, estado de São Paulo, Senhor 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, no uso das atribuições conferidas por lei para 

os fins do § 4˚, do art. 9, da Lei complementar n˚ 101/00 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – convoca para o dia 25/09/2018, das 13h30 às 14h30, 

na Câmara Municipal de Orlândia, audiência pública para demonstrar e avaliar 

o cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2018. A 

documentação relativa estará à disposição dos munícipes que comparecerem à  

audiência pública.  

Orlândia, 13 de setembro de 2018  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

PODER LEGISLATIVO 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A PEDIDO 

DE SUA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

CONVIDA A POPULAÇÃO E TODOS OS INTERESSADOS  PARA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO 

DE 2018, ÀS 18H30MIN, NO AUDITÓRIO “VERALDO COTIAN”, 

LOCALIZADO NA AV. DO CAFÉ N°. 644, NESTA, PARA TRATAR DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

MICHELE RUFFO RIBEIRO JUNQUEIRA 

PRESIDENTE 

RODRIGO GUILHERME COLOZIO PAIXÃO                                             

1° SECRETÁRIO 

RODRIGO DOS SANTOS LIMA 

2° SECRETÁRIO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi 

designada nova data para abertura do PREGÃO PRESENCIAL 086/2018 tipo 

MENOR PREÇO. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSSS) E ANIMAIS 

MORTOS DE PEQUENO PORTE. A entrega dos envelopes contendo a 

proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 

Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 27/09/2018, onde ocorrerá o  

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 

licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 

custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

17/09/2018. Orlândia, SP, 14 de Setembro de 2018. OSWALDO RIBEIRO 

JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se 

encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 087/2018 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGA DE 

GÁS  GLP “P-13” E “P-45” PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA DE ORLÂNDIA/SP. A entrega dos envelopes contendo a 

proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 

Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 27/09/2018, onde ocorrerá o 

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 

licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 

custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

17/09/2018. Orlândia, SP, 14 de Setembro de 2018. OSWALDO RIBEIRO 

JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 68/2018, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE (ATÉ O LOCAL DE 

TRANSBORDO) DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS E LIXO 

DOMICILIAR, no qual foi julgada vencedora a proposta formulada por 

SELETA MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ Nº 10.227.685/0001-67, situada 

à AVENIDA THOMAZ ALBERTO WATLHEY, Nº 5105, na cidade de 

RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 1.049.687,10. Orlândia, 14 de 

setembro de 2018. OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito 

Municipal.   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 76/2018, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

PARA USO DO DAE, no qual foram julgadas vencedoras as propostas 

formuladas por CBM COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 

22.457.325/0001-30, situada à AVENIDA NELLY BAHDUR CANO, Nº 

441, na cidade de MONTE ALTO/SP, no valor de R$ 264.781,50; CBI 

INJEÇÃO DE PLÁSTICOS, BORRACHAS E POLIUTERANO, CNPJ Nº 

14.022.584/0001-00, situada à RUA ARGENTINA, Nº 1331, na cidade de 

RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 27.396,00; DOCOL METAIS 

SANITÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 75.339.051/0001-41, situada à AVENIDA 

EDMUNDO DOUBRAWA, Nº 1001, na cidade de JOINVILLE/SC, no 

valor de R$ 25.930,00; GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 

SANEAMENTO, CNPJ Nº 24.917.878/0001-54, situada à AVENIDA 

GUERINO TURATTI, Nº 240, na cidade de ARARAS/SP, no valor de R$ 

28.676,20; HIDROSANEAMENTO LTDA, CNPJ Nº 05.958.760/0001-20, 

situada à AVENIDA NICOLAU TORELLI, Nº114, na cidade de 

TAMBAÚ/SP, no valor de R$ 772.655,65; KHALEESI DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS DE FERRO, CNPJ Nº 28.124.373/0001-93, situada à RUA 

TRIPOLI, Nº 92, na cidade de SÃO PAULO/SP, no valor de R$ 125.000,00; 

SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, CNPJ Nº 

24.537.612/0001-86, situada à RUA ARMINIA QUAGLIO VERNASCHI, 

Nº 442, na cidade de TAMBAÚ/SP, no valor de R$ 744.549,70; VS 

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, CNPJ Nº 

27.572.655/0001-90, situada à RUA LAURINDO SCARANELLO, Nº 416, 

na cidade de SERTÃOZINHO/SP, no valor de R$ 951.757,60. Orlândia, 14 

de setembro de 2018. OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito 

Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 85/2018, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA BOMBA DE 

GLICEMIA, no qual foi julgada vencedora a proposta formulada por 

SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ Nº 59.225.268/0001-74, 

situada à AVENIDA DOUTOR JANIO QUADROS, Nº 200, na cidade de 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, no valor de R$ 81.813,60. Orlândia, 14 de 

setembro de 2018. OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito 

Municipal.  
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